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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 625/90 DE 27/07/90

VREORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM-MS E ok ou
TRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estedo de Mato
Groszo do Sul, feço saber que 8 Camara Municipel de Coxim, a
prova q au sanciono s seguinte Leis

TÍTULO 1

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO 1

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA

Art, 1º - A organização dos serviços qua compõem

a Prefeiture Municipe) de Coxim serê regida pelas normas cong
tantes desta Lai,

Arte 2º - À estrutura administrativa da Postado
turs Municipel de Coxim serê composte doe ceguíntes órgõos '
diretemente subordinados eo Chefe do Executivo.

1 - ORGÃOS DE COLABORAÇÃO COM O GOVERNO FEDERAL

8) Junte do Serviço Militar
b) Unidede Municipsi de Cedestremento

II - ORGÃOS DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA

a) Assessoria de Gabinata
b) Assgasozio Parlamentar
e) Assessoria de Relações Públicas

III -ORGÃOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA

a) Assessoris de Assuntos Jurídicos
IV - ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

e) Secreterie de Agministração
b) Secretaris de Flenejemente Econômico
c) Secreteris de Finanças



feitos
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V - ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA

8)

b)
e)

d)
e)
t)

Segretoria ds Obras, viação e serviços urba
nos

Secretaria da Educação
Secretaria de saúde, Promoção e Assistência
sociel .

Dapertemento de Culture, Esportes e Turismo
Departamento de compres « Liciteções
Departamento de Fomento Agro-Pecuério

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃO

DA

Arte

3

Il
Iv

vI

VII

SEÇÃO 1

ASSESSORIA DE GABINETE

3º - Compete a Assessoria de Gabinente do Pra

no

ê

eesiatir no Chefe do Executivo em suss rela
ções político-adminietretives com os muníos
pes, orgãos e entidedes públicas ou prive -
des 6 Associações ca classes

etender ou fazer etandsr ss pessoss que pro
curerem o Prefsito;
recepcionar os visitantes;

programar solenidades, expedir convites q

anotar todss es providências que se torna -
rem necessórias so fiel cumprimento dos pro
gramas;

orgenizer entrevistas, conferências e deba-
tes; .

preparar, regietrer, publicer « expedir os
etos do Prefeitos

preperar e expedir a correspondêncio oficial
do Prefeito;
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colsborer nes atividades de releções públi
ces da Prefaiture;

orgenizer, numerar s menter sob sus Pespon
sabilidede os originais de fais, decretos,
portarias e outros atos normativos perti -
nentes so Executivo Municipal;

coordener as atividades de defesa civil mu

nicipal,

SEÇÃO II
DA ASSESSORIA PARLAMENTAR

Art. 4º - Compete a Antescoria Parlamentors

1 -

1 -

31 -

IV -

prestar essietêncio dirote e imecisto do

Prefeito, suss releções com eutorídedes em

gerel, perlementeres e com a Cêmers Munici-
pel de Vereadores;

cocrdenar a elaboração da mensegem enual do
Prefeito & Camaro Municipel de Vereadores;

coordenar e orienter o Cerimoniel «e agenda
de Prefeitos

coordenar es relações do Executivo com o Lg

gisiativo, compreendendo as seguintes atri-
buições:
- controlar e comunicação entre os dois p2

deresj

- ecompenhar a tremiteçãone Cômere Muni cj-
pal dos Projetos de Lei oriundos do Poder
Executivo;

SEÇÃO 111

BA ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS



dicas!
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Art.

Ts

DA A

Art,

I

Ii
111

Iv

vI

52 - Compete a Assessoria de Reieções PÚbIL

Executor e político municipal de comunicação
socisl compreendendo ss seguintes «e princi -
peis atividades:

divulgação dos plenos Go0vernenentais, bem es
mo O andamento de sus execução;

veículeção ce notícins de interesse dos di
versos órgõos de Prefeituras
colaboração na organização de entrevistos *

concedidas;
Prspereção dê informativos so público intep-
ne q externa;
elaboração q execução de companhes s planos
de releções públicasds Prefeitura;

SEÇÃO 1y

SSESSORIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

6º - Compete à Assussoria de Assuntos Jurf-

- defender em juízo ou fora dele os cirsítos
& interesses do Municípios

- representar o Município em Juízos
- proceder à cobrançe de dívida etiva, peles

vias judiciais & extrajudiciala;
- redigir enteprojetos de Leis, Justificet4-

ves de vetos, decretos, regulementes, contra
tos « outros documentos de netureza Jurídi
cas

- perticipar de sindicências « inquéritos +

eúministretivos e def-lhas orientação Jurf
dica conveniente;

- etander consultas de ordem jurídica que *

lhe forem enceninhadas pelos diferentes dx
gãos da Prefeituro, emitindo parecer a reg
peito se for o caso,
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SEÇÃO v
BA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Arte 7º - Compete 3 Secreteria de Acuinistração!

1 - prestar assistência direto « imedieta so

Ii

Zi

Iv

vI

VII

VITI

ix

Prefeito, ne sus representação civil;
scoupanhar os programes « Projetos em de
senvolvimunto, dos órgãos « entidedas da

adeinistração Nunícipels
avalior us resultados de execução de prg
gremas e projetos em desenvolvimento, e

o cumprimento cas stribuições e tezefas
dos órgãos de Agministração de Prefeity-
ze;
coordener a sisboração de mensagen anual
do Prefeito & Camaro Municipal de Vereg-
dores, e formelizeção de vetos q encenj-
nhemento de Projetos de Lei e respecti -
ves mensagens do Legisletivo Municipal;

cocrdener ss reuníbes do Secretariado na
eusôncie do Prefeito;
coordenar e supervisionar e eleboração *

de convênios e termos ds cooperação;

eoordener e eleboração de anteprojetos de
lei e respectivos mensagens;

plenejor, executor, coordenar, aupervisio
ner, controlor o ovelior as atividades rg
ferantes à Socrotorta, tendo am viste *

suas atribuições e os objstiwns « necessi
dedaa da Profalturas

Orgenizer «e menter atusiizedo arquivo de

informações necessérias ao cumprimento
des finalidades de Secreteria q ao atendi
mento às solicitações do Gabinente do Pra
feito;
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XI

x31

x111

XIV

av

xvI

KvII

XVIII

XIX

exercer ap atividades de recrutamento as
leção, treinemento g sveliação de pessosi
bem como a implementação de procedimentos

nafarentos a enquadrenento, progressso, *
promação & ascenção funcionais;

executar es etivídades inerentes ao con -
trols de peesosl;

identificar au necessidadas, Planejor «

implementar em colaboração com ca demais
Grgõos de Prefeitura, progremes de treina
mento recursos humenoe;

executar as stívidadas de racionslização
edminietrativa, promovendo estudos, ensli
ses e reformulação de "lay-out" física de

rotinas acministretivas;

executor as atividares de aquisição, pa
dronização, puerde, distribuição e contro
le de todo materiol utilizado pele Prefai
turas

executor es atividades reletíves ao tomba

manto, registro, inventários, proteção «e

conservação dos bens móveis, imóveis e es
moventas do Prefeitura;

astabeluvar oa roquisitos básicos u ca *

procedimentos rafazrantas a aorresponden »

cia e srquivemanta 33 documentos;

conservor interna q externamente oa pes
dios de Prefeitura, móveis « instsleçõess

promover e realização de liciteção pera *?

ebres s serviços necessórios às ativico -
des de Prefeitura;

premovor as medides Siministretivas neces
sários à utilização € conservação dos
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veículos da Prefeitura;
executar as atividades da prevenção de aci
dentes e medicine no trabalhos

Sseessorar o Prefeito Municipel em matérias
de sua competência,

Art, Bº - A fecretoria de Administração compreende
os seguintes núcleos:

a) Núcieo de Pessoal;
b) Núciao de Material e Patrimonio;
c) Núcleo de Protocolo « Arquivo;
d) Núcleo de Serviços Gersia.

SEÇÃO vI
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Econômico

nômico:
f -

II -

HI -

Planejar, executar, coordenar, supervisio -
nerz, controlar e evaliar as atividades refa

rentes & Secretaria, tendo em vista suas 2
tribuições e os objetivos «e necessidades da
Prefeitura;

Dirigir e executar a política de administra
ção fiscal a tributária;
Elaborar o orçamento anual e plurianual de

ivestimentos do município, ouvidos os demais
órgãos da administração municipal;

Executor as medidas necessárias à obtenção
de recursos financeiros; í

Supervisionar a arrecadação de tributos de

competencia do Município, executendo as ati
vidades referantas ao lançemento « arrecada
ção dos tributos e rendas municipais, bem



mico compreende
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tê -

como sua fiscalização, quando for o ca
sos
edotar medidas que minimizem o surgi -
mento da dívida ativa, promovendo sua

inscrição na forma regulamentar;
VII - Orgenizer e manter atualizado arquivo

de informações gerenciais, certográfi-
cas e sécic-econdmices municipais;

VIII - Elaberar e coordenar a colete, organi-
zação, classificação e ermazenamento *

de dados físicos, sociais € economicos
de interesse do município, É

Art, 10º - A Secreterie de Planejemento Econ
os seguintes Núcleos:

e) Núcleo de Cadastro e Tributação
b) Núcleo de Fiscalização;
c) Núcleo de Informações Econômico Fiscais;
d) Núcleo de Controle Geral dê Arrecadação.

SEÇÃO VII
DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Art. 112 - Compete à Secretaria das Finanças:

1-

Rii =

Orientar, executor, coordenar, supervi-
sanar a eveliar as atividades referan-
tes à Secretaria, tendo em suas atribui
ções 's os objetivos e necessidades da

Prefeitura;
Controlar a execução orçamentária dos
demais órgaos da Prefeitura;
promover, controlar as documentar as ati
vídades referentes à contabilidade, +

guarda e movimentação de dinheiros « ou
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tros valores do Município;
Manter registro e os controles contôbeis *

da edministração financeira do município;
preparar os Balancetes e o Balanço Gerel *

do município, bem como ss prestações de

contas dos recursos recebidos;

Fiscelizar e fazer tomada das contes dos

órgãos de edministreção encarregados dos !

dinheiros e outros valores.

Art. 12 - A Secretaria de Finanças compreende os
seguintes Núcleos:

a) Núcleo de Contabilidade;
b) Núcleo de Tesouraria;
c) Núcleo de Processamento de Dados,

DA SEE

Nos

SEÇÃO VIII
RETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBA -

'

Art, 13 - Compete à Secretaria de Obras, Viação
e Serviços Urbanos:

I -

II -

HI-

Planejar, executar, coordenar, supervisio
nar, controlar e avaliar as atividedas r8
ferentes à Secretaria, tendo em vista 9

suas atribuições e os objetivos q necassi
dades da Administração;

organizar e menter atualizado arquivo de

informações necessários ao cumprimento *

das finalidades da Secretaria e ao atendi
mento às soliciteções do Gabinete do Pre
feito;
construir, ampliar, reformar e conserver
obras públicas municipeis, bem como provi
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denciar a manutenção em boes condições, t

dos imóveis particulares em uso pele Pre
feitura;

IV - elaborar q executar projetos de abertura,
ampliação, implentação de infra-estrutura,
desapropriação e pavimentação é vias & ig
gradouros públicos, bem como a conservação
destes;

V - promover s execução de trabalhostopograf i-
cos indispensaveis às obras e serviços da

Prefeitura;
VI - efetuar o licenciamento 6 a fiscalização *

E do cumprimento das disposições referentes
ao parcelamento e ao uso do solo, as cons
truções particuleres e públicas e às postu
res municipais;

VII - construir, manter «e administrar cemitérios
e áreas verdes, bem como efetuar e menter
a arborizeção de vies públicas;

VIII - executar atividades referentes à prestação
e manutenção dos serviços de liripeze, ilu
minação é sutras serviços públicos locais;

IX - administrar o serviço de trênsito, em coor
denação com os órgeos do Estado;

X - edministrar o uso e premover a menutenção

e conservação dos maquinários e equipamen
tos rodovisrios da Prefeituras

XI - assessorer o Prefeito Municipel em matérias
da sua competência,

Art. lá - A Sacretaria da Obras, Viação e Servi -
ços urbenos, compreende os seguintes departamentos!

I - Departamento de Obras & Serviços Urbanos;

ee.
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II - Departemento de Transportes «e Controle É

Urbanístico,

Art.15 - O Departamento de Dbras e Serviços Ur
banos compreende os seguintes Núcleos:

e) Núcleo de Serviços Urbanos;
b) Núcleo de Obras;
c) Núcleo de Serviços Gerais,

ta

Art. 16 - O Depertamento de Transportes e Contro
le Urbanístico compreende os seguintes Núcleos:

a) Núcleo de Transportes e Traneito;
b) Núcleo de Controle Urbanístico s Fiscelizaçõo,

SEÇÃO 1X

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Arte 17 - À Secretaria da Educação competes

I - planejar, executar, coordenar, supervisio-
nar, controlar «e avaliar as atividades re
ferentes à Secretaria, tendo am vista suas
atribuições e os objetivos e necossidades,
da administração

II - organizar e menter etualizado arquivo de

informações necassérias ao cumprimento das
Finalidades da Secretaria q o atendimento
as solicitações do Gabinete do Prefeito;

1II- promover a manutenção dos estabelecimentos
de ensino, bem como exercer sua coordena -
ção e centraLos proporcionando-lhe os re
cursos técnicos, pedagogicos « administra-
tivos indispansóveis à bos execução des 4
tividedes nela desenvolvidas)

mê
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Iv

VI

VII

proporcionar ao educendo e orienteção neces
sária pare o desenvolvimento de suas poten-
cialídades, fornecendo-lhas material esco
lar, transporte e alimentação;

orientar, acompanhar e eveliar o trabalho *

pedagógico das professores de rede munici -
pel de ensino, bem como controlar o cumpri-
mento da legislação escolar;

manter a rede escolar rurel, sobretudo nas
órees de beixa densidade demogrófica e de

díficil acesso, criando meios adequados pa
ra & radicação de professores ne áree rural
e oferecendo-lhes as necessárias condições
de trabalho;

assessorar c Prefeito Municipal em matérias
de sua competência.

Art. 18 - A Secretaria de Educação compreende os

a) Núcleo de Ensino;
b) Núcleo de Merends Escolar;
e) Núcleo de Bibliotece Pública;
d) Núcleo de Supervisão Escolar,

e Assietência Social:

1& plenejer, executar, coordenar, supervisio -

II

ner, controlar e avaliar es atividades refe
rentes & Secretaria, tendo em vista suas 2
tribuições « os objetivos e necessicades da

administração;

organizar «q menter atualizado arquivo de in
formações necessárias eo cumprimento das fã
nalidades de Secreteria «e ao atendimento às
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solicitações do Gebinebe do Prefeitos
III - promovar as atividades de assistencia mg

dico-odontológice aos servidoresmunici-
pais não assegurados por instituições de

previdência social, bem como os demais *

segmentos de população do Municípios

IV - proceder as ações higienico-sanitárias !

de malhoria e manutenção do meio embign-
te, bem como controls sobre as modalida-
des de ações que possam nele interferir
exercendo especialmente as atribuições !

da polícia sanitária, executando es ati-
vidades de inspeção e fiscélização, de a
cordo com a legislação federal, astadual
e municipel vigentes

V- executar medidas relativos à política de

promoção e assiútôncia socigl com vistas
a integração comunitária;

VI - assegurar & Prefeito Municipel em matg -
rias de sua competencia,

Art. 20 - A Secretaria de Saúde, Promoção e Ag

eistencia Social compreende os seguintes Núcleos:

a) Núcleo de atendimento Medico-Odontológico;
b) Núciao de Ação Comunitária;
c) Núcleo de Inspeção 8 Fiscalização Sanitaria.

SEÇÃO XI

DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO

Art. 21 - Compets so Depertemento de Cultura,
Esportas « Turismot

Ii - Executar e coordenar es atividades relati
vas à cultura, desportos «e turismo do my

nicípios



e Licitações:

   

     Pa
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III

IV

vI

VII

elaborar e executar os programas racres
tivos «e desportivos e assessorar o Pra
feito nos etos e decisoss reletivas com

essas atividades;

procader & preservação do patrimônio |

culturel, histórico e paisegíetito, via
bilizando recursos etravés de convênios
e de acordos;

participar na eleboração e execução do

pleno municipal de cultura q esportes;

executer a política municipal de turig-
mo, formulando e fiscalizendo as inicia
tivas, planos, progremas e projetos que
visem o seu desenvolvimento;

organizer, promover a divulgar se ativi
dades, reslizações 6 empreendimentos de
repercussão na área turística;
executar e política de promoção, apoio
e predução de festas populares,

Art. 22 - O Departamento de Cultura, Esportes
e Turismo compreende os seguintes Núcleos:

a) Núcleo de Cultura;
b) Núcleo de Esportes;
c) Núcleo de Turismo.

SEÇÃO XII
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Art. 23 - Compete ao Departamento de Compras

I - promover € coordenar a realização de to
das as equisições de bens e meterieis,
em estreita observência das normas perti
nentes; ”
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II - promover a elaboração q manutenção atua

111

IV -

lizada do Cadastro de Fornecacores “
dos catálogos de meteriais permanentes
e de consumo;

realizar a elaboração de especificações
visando a padronização € codificação de

materiais;

realizar a publicação de úditais e atos
licitetorios.

Art. 24 - O Departamento de Compras e Licita-
ções compreende os seguintes Núcleost

a) Núcleo de Compres s Licitações
b) Núcieo de Cadastro de Fornecedores.

SEÇÃO XIII
DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGRO-PECUÁRIO

Art. 25 - Compete so Departamento de Fomento
Agro-pecuário:

11

111

IV

elaborar, coordenar, incetiver, apoiar
8 exercer a implantação de programas de

assistencia agropecuário e produtores *

de município, dando prioridades aos mini
€ pequenos produtores;

implantar, difundir e coordenar a insti
tuição de viveiros de mudas pare distri
buiçao aos produtores rurais;
promover estudos, acordos ou convênios
eb jatienndo a reelização de recompõsi -
ção da fauna ietiológice dos principeis
rios do município;

reelizar estudos e executar projetos, !
visando e resteuração ds flora nativa ?

as margens dos rios «e lagos.
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Art. 26 - O Departamento de Fomento Agro-Pacua-
rio compreende os seguintes Núcleos!

a) Núcleo de Fomento Agro-pacuário;
b) Núcleo de Fiscalização,

CAPÍTULO 111

DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA

PREFEITURA

Art. 27 - A Estrutura Administrativa prevista na
prasente Lei entrará em funcionamento gradativamente & medida
que os órgãos que s compõem forem sendo implantados, segundo
as conveníencias da Administração e ae disponibilidade de re
cursos.

Art. 28 - Na medida em que forem instalados os

órgãos que compõem a Estruture Administrative prevista nesta
Lei, serão extintos os atuais órgeos, ficando o Prefeito Munã

cipal autorizado a promover es necessarias transformações de

pessoal, com suas respectives atríbuições,

Art. 29 - A implantação dos órgãos far-se-á 2
través de efetiveção das seguintes medidas:

I - eprovação do Regimento Interno;

Ii - provimento das reepectívas chefias;

III - dotação dos elementos meteriais « humanos

indispensáveis eo seu funcionamento;

IV - prévia sproveção dovEetatuto des Funcioná
rios Públicos Municipais;

V - realização de concurso público.

CAPÍTULO IV
DO REGIMENTO INTERNO



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

Art. 30 - O Regimento Interno da Prefeitura será
baixado por decreto do Prefeito, no prezo de 60 (sessente) *

dias a contar de publicação deste Lei,

$ 1º - O Regimento Interno expressará:

I - as atribuições específicas e comuns dos

servidores investidos em funções de cha
fia;

II - as normas de trabalho que, por sua nature
ze não devem constituir disposições em sg
parados

III - outras disposições que se fizerem necessá
rias,

$ 2º - No Regimento Interno o Prefeito Municipal
poderá delegar competências as diversas chefias pare proferir
despachos decisórios, sendo indelegáveis as seguintes etribui-
ções:

I - iniciativa, senção, promulgação e veto de

Leis$

II - convocação extraordinária de Câmere Muni-
cipal; Í

III - admissso, contratação,demissão «e dispep-
sa de servidores a quelquer que saja a ce
tegoria, bem como rescisão « revisao de

seus contratos;

IV - aprovação do Regimento Interno;

V - criação, elteração ou extinção dos órgeos
autorizados pela Camera Municípel;

VI - abertura de créditos adicionais;
VII aprovação de parcelamento do solo e de !

suas vistorias;
VIII - concessão de exploração de serviços públi

cos ou de utilidade pública depois de au
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IX - permisseo para prestação de serviços py-
blicos ou de utilidade públics a título
precário;

X - permissao para utilização de bens munici
pais;

X1 - elienação de bens imóveis pertencentes '
eo patrimonio municípel, depois de autg-
rizeda pele Câmara Municipal;

XII - expedição de decretos;

XIII - decretação de desapropriação e institui-
ção de servidores acministrativos;

XV - determinação de abertura de sindicancia
8 instauração de processo edministíativo
de qualquer natureza;

XVI - aquisição de bens imóveis por compras ou

permuta depois de autorizada pele Camara
Municipal, í

TÍTULO 11

DO QUADRO DE PESSOAL E DO PLANO DE REMUNERAÇÃO

Art. 31 - Compõem o Quadro de Pessoal ce Prefei
tura Municipal, os Cargos de Provimento em Comissão, as Fun -
ções Gratíficadas e os Cargos de Provimento Efetivo, conforme
consta do anexo I deste Lei,

Paragref o Único - para os efeitos deste artigo,
considerar-se-as

1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: o conjun
to de deveres, responsebilidades, ativida
des, tarefas ou atribuições cometidas em

confiança e temporariamente a pessoas es
tranhas so Quedro ou a pessoel do Quadro
da Prefeitura.
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11 - FUNÇÃO GRATIFICADA: o conjunto de deveres,
responsabilidedes, terefas ou atribuições,
cometidas em confisnça e temporeriemente a

passosl do Quadro da Prefeitura,
III - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO: o conjunto da

deveres, responsabilidedes, tarefes ou a
tribuições e tituleres admitidos no Quadro
da Prefeitura.

Art.32 - O provimento dos Cargos em Comissão, se
rã de exclusiva competência do Prefeito Municipal,

Art. 33 - As designações E nomeações pera as fun
ções gratificades serao feitas pelo Prefeito, por indicação *

do respectivo Secretario.

Parágrafo Único - Serão designados pere O exercí
cio da Função Gratificada servidores públicos mininigaio ou
de outros municípios e de suss autarquias, postos a disposi -
ção da Prefeitura. s

Art. 34 - Os Cargos Efetivos do Quadro de Pes -
scel de Prefeitura serao providos epõs a habilitação dos cen
didetos em concurso público de provas e títulos,

Art. 35 - somente poderá inscrever-se no concur-
so público o cendideto que, possuindo greu de escolaridade ou

nível de habilitação exigido pera o exercício do cargo, e ain
da demonstrar conhecimento práticos, obedecendo às normas É

constitucionais, É

$ 1º - Og aervidores públicos federais e esta -

duais não se sujeitam ao límite máximo de idade, desde que o

cendidato não pretenda exercer o seu cargo em regime de ecumu

leção com o cargo de que seja titular,
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$ 2º - O Poder Executivo regulementará concurso
público por decreto,

Art. 36 - Os símbolos e valores dos cergos em

comissão, das funções gratificedas e dos cergos de provimento
efetivo, passem s constar no Anexo II desta Lei.

Art.37 - Os valores da remunereção dos símbo -
los « des gratificações de função dos cargos em comissão «e dos

cergos de provimento efetivo, constantas dos Anexos deste, po
derão ser reajustados, mensalmente, ate o límite do percentusl
de eumento verificado na receites do município, mediante decre-
to do Prefeito.

Art. 38 - Fica instituída a gratificação por re
gime de tempo integral e dedicação exclusiva, especislmente *

destinada aos ocupantes de cargos sm comissão « de provimento
efetivo, e sera aplicada de acordo com a conveniência do servi
go, pelo chefe do Poder Executivo, a seu critério, atrevés de

Decreto « varierê de 1% (hum por cento) até 100% (cem por cen
to) sobre o velor do nível ou do símbolo percebido pelo servi-
dor em cargo em comissao ou funcionário do Quadro Fixo de Muni
cipelidade,

Parágrefo Único: A gratificação súbsistirá até
quando o servidor permanecer no regime de tempo integral e De

dicação Exclusiva,

TÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39 - As repartições municipais devem fun-
cionar perfeitamente articuladas entre sí, em regíme de mútua
colaboração,

Art. 40 - O município dará atenção especial so
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treinamento dos Beus servidores, na busca permanente da melho
ria dos serviços prestados à comunideda, com bass nas necessi
dades identificedes pela Secreteris de Administração, em con
sonência com os demais orgãos, para isso discriminado anusl -
mente os recursos necessários ne Lei Orçamentária,

Azt. 41 - Esta Lei entrera em vigor na data de

sus publiceção, revogadas es disposições em contrário, retroa
gindo seus efeitos a 1º de junho de 1989,     De conform:

complemen?
sanciono a

 


